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RESOLUÇÃO SMA N- 77 DE 04  DE  NOVEMBRO  DE 2008. 
   

Dispõe sobre a designação de representantes da Comissão para 
a Implantação do Mosaico de Unidades de Conservação do 
Jacupiranga, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 53.248, de 
18 de julho de 2.008. 

 
 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e, 
 
Considerando o disposto no Decreto nº 53.248, de 18 de julho de 2.008, que instituiu a 

Comissão para a Implantação do Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, 

com a finalidade de analisar, propor e articular as ações necessárias à efetiva implantação 

das Unidades de Conservação da Natureza que compõem o Mosaico, no âmbito do 

Governo de São Paulo, e das demais esferas governamentais, bem como da sociedade 

civil, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar os representantes, abaixo indicados, para compor a supracitada 
Comissão: 
  
I - Secretaria do Meio Ambiente – SMA: 

Pelo Gabinete do Secretário: 

§ Clayton Ferreira Lino, RG nº 5.520.090, como Presidente da Comissão; 

§ José Pedro Oliveira Costa, RG nº 3.307.407-0, como suplente. 

               Pelo Instituto Florestal:   

§ Ocimar José Baptista Bim, RG nº 11.225.351, como titular; 

§ Josenei Gabriel Cará, RG nº 23.671.707-8, como suplente. 

               Pelo Departamento Estadual de Proteção aos Recursos Naturais – DEPRN: 

§ Carlos Augusto da Cunha Correa Junior, RG nº 13.775.845-5, como titular; 

§ Herbert Hans Rudolf Schultz, RG nº 6.999.218, como suplente. 

       Pela Fundação para a Conservação e Produção Florestal do Estado de São Paulo: 

§ Dácio Roberto Matheus, RG nº 12.203.631-1, como titular; 

§ Wanda Terezinha Passos de Vasconcellos Maldonado, RG nº 12.138.999-6, 

como titular; 
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§ Adriana Queiroz Mattoso, RG nº 7.154.077-5, como suplente; 

§ Sandra Aparecida Leite, RG nº 11.331.975, como suplente. 

       
 

II - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: 

Pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo: 

§ Anselmo Gomiero, RG nº 8.234.820, como titular; 

§ José Renato Lisboa, RG nº 16.479.783, como titular; 

§ Antonio Garcia Leal, RG nº 13.402.105, como suplente; e 

§ Maria Ignez Maricondi, RG nº 4.736.036, como suplente. 

 
III - Procuradoria Geral do Estado: 

§ Márcia Elisabete Leite, RG nº 15.532.118, como titular; 

§ Daniel Smolentzov, RG nº 27.415.618-0, como suplente. 

 
IV - Secretaria dos Transportes: 

Pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER: 

§ José Francisco Guerra da Silva, RG nº 6.832.582, como titular; 

§ Everson Guilherme Grigoleto, RG nº 10.942.719, como suplente. 

   Pelo Departamento Rodoviário SA: 

§ Marcelo Arreguy Barbosa, RG nº M285.011, como titular; 

§ Agnaldo G. de A. Junior, RG nº 30.205.088-7, como suplente. 

 
V - Secretaria de Economia e Planejamento: 

§ Maria de Fátima Infante de Araújo, RG nº 777.167-3-PR, como titular; 

§ Sergio Gomes Vassimon, RG nº 1.556.063-6, como suplente. 

 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
       (Processo SMA 361-2008) 
  
 

 
 
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


